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ESTADCD DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

GABINETE DO PREFEITO

LEI No 531 t2008
(De 23 de dezembro de 2008)

Reconhece de utilidade pública o Instituto
Nossa Gente e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE BARRA DOS COQI.JEIROS, ESTADO DE
SERGIPE, no uso de suas legais, faz saber.

Faço saber que a Câmara de Vereadores do Município de Barra dos Coqueiros aprovou,
e eu, sanciono a seguinte Lei:

Art. l" - Fica reconhecida de Utilidade Pública no Município de Barra dos Coqueiros, a
entidade denominada de INSTITUTO NOSSA GENTE, com endereço á Rua Vereador José
Alexandre, no 34, Centro, na sede desse Município, com CNPJ n" 09.174.250 / 0001 - l2 , pelos
serviços prestados e pelos que ainda vai prestar, a essa comunidade.

Art. 20 - Esta Lei entra em vigor na d ata de sua publicação

Gabinete do Prefeito, 23 de dezembro de 2008
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